
Estado do Acre 
Assemble/a Leg/slat/va 

Gab/nete do Deputado ROBERTO DUARTE 

INDICAçAON°  C7,570 /2019 

Indicamos a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do 
Estado do Acre, corn fundamentação no art. 169, da Resolução n° 86/90 - 
Regimento Intemo desta Casa Legislativa, que seja encarninhado a presente 
indicaçâo Legislativa ao Governo do Estado do Acre para que a Secretaria de 
Educaçäo, Cultura e Esporte - SEE, providencie, de forma emergencial, salas 
adaptadas para Os alunos corn necessidades especiais; computadores para p 
IaboratOrio de informática; môveis para a bibiloteca; equiparnentos para 0 
IaboratOrio de ciências, bern como, poficiamento escolar, pois ja existia na 
escola, mas desde que as aulas iniciaram que não tiverarn retorno da SEE 
quanto a este servico para a Escola Estadual Gloria Peres, Localizada na 
Avenida Brasil, 85— Bairro Xavier Maia, em Rio Branco - Acre. 

Sala das Sessöes Deputado FRANCISCO CARTAXO", 10 
de setembro de 2019. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

LIder - MDB 
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